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CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE SÃO PAULO CEP 11680 

Lei nº 9/(4 - J;e 10 de ju2ho de 1964. 

O Senhor JJoutor Altivo Sinxmetti, Vice 

?Tefeito em exercício, da Estância Salneária de Ubatu.ba , 

Estado de São Paulo. 

Faz S:::..ber que a Câmara i.~unicipal decre 

tou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. lQ - A taxa de calç2.!:lento atualmente em vigor, con -
forme estipula a lei n-úmero 18/62, fica elevada 
para C:$ 3.000,00 (três mil cruze:.ros) por metro 
quadrado, e será cobrada pela forma estabeleci
da pela lei que atualmente rege a matéria. 

Art. 2Q - A taxa para colocação de f,;v.ias, :fica elevada ~ 
ra Cr::t l. 20C, 00 ( Hi.un r:ül e duzentos cruzeiros ) • 
por ~etro linear de testada. 

Art. 3º - O pagamento das taxas que trata esta lei será / 
feito em 12 prestações mensais. 

Art. 4º - O pag'"'WJ.ento integral das prestações até 30 dias 
do recebimento dos avisos, dará direito ao des
conto de 30%. 

Art. 5º - O contribuinte que optar pelo pagamento em for
ma do artigo 3'l, poderá, a qualquer instante,/ 
saldar as prestaçces remanescentes que houverem, 
com o desconto de 20%, sobre o montante do sal
do devedor • 

l}rt. 62 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Uba ti.fba, 10 de julho de 1964. 

(a) Dr. Altivo Simonetti 
Vice-Prefeito em exercício 

Registrada e J?ublicada n~ Secretaria da Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de trbatuba, estado de São Paulo, em 10 
de julho de 1964. 

(a) Luiz Carlos Vianna 
Secretário 


